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CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO

OUTRO, LION PRODUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, com sede a Praça Graciliano de

Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. LUIZ CARLOS

BASTOS PRATA, brasileiro, casado, portador do RG nº 369413792 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº

404.693.875-72, é à LION PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrito rio CNPJ/MF sob nº 33.969.106/0001-57,

situada à TV Travessa do Riachão, nº 06 A, Centro, Aramari - Bahia, CEP: 48.130-000, doravante denominada

CONTRATADO, neste ato representada por JANNA KELLEN DE ALMEIDA FARIAS, brasileira, inscrita no

CPF/MF sob nº 064.748.595-80, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023,

contido nos processos administrativos nº 9628/2022 e nº 615/2024 e regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de

julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017 e nº 4.269/2015 e subsidiariamente pela Lei Federal nº

8.666/93, e se comprometem a observar as condições contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE BUFFET, INFRAESTRUTURA E DECORAÇÃO NECESSÁRIOS E ADEQUADOS AO ATENDIMENTO E

REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS O PODER EXECUTIVO

E/OU OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALAGOINHAS/BAHIA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais

integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM
VALOR

DESCRIÇÃO UF | QTD| VALOR UNIT. TOTAL

LOTE 02
BOLO MÉDIO SIMPLES, sabores variados (Leite, puba,
ovos, aipim, laranja, cenoura (sem recheio e cobertura);

Kg pd id 24,80 R$1.240,00

BOLO GRANDE para festas (massa branca, confeitado com
glacê e/ou pasta americana com folha de arroz e recheado

2 com doce de leite e/ou ameixa, beijinho de coco e/ou Kg “4 R$ 83,00 R$ 1.162,00

brigadeiro).
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.402,00

ITEM DESCRIÇÃO ur [aro] vazoruni. | VALOR

LOTE 03
QUENTINHAS — M32 nº 7 — 500ml com no mínimo 200g de
proteína e diversos cardápios, podendo ser: Bife acebolado,
arroz a grega, feijão, salada maionese, salada vinagrete,
farofa (por pessoa). Ensopado de frango, macarrão, salada Unid | 140 | R$ 12,00

R$

de maionese, arroz, farofa de azeitona. (por pessoa). Frango
ú 1.680,00

assado, macarrão, farofa, salada de maionese, salada
primavera, arroz. (por pessoa). Cozido de legumes, verduras
e came, arroz branco, farofa de azeitona (por pessoa).

VALOR TOTAL DÓ LOTE | R$ 1.680,00



art(iso)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

ESTADO DA BAHIA

ITEM DESCRIÇÃO UF | QTD | VALOR UNIT. | VALOR TOTAL

LOTE 04
KIT's LANCHES composto por: - 01 Sanduíche de Pão
integral com recheio de frango ou atum e alface, 01 suco de
frutas caixa de 200 ml e 01 fruta (a combinar) maçã, laranja,

1 banana, pera), ou; - 01 salgado (tamanho comercial) com | kit 140 R$9,33 R$ 1.306,20
recheio de frango ou came ou salsicha, 01 suco de frutas
caixa de 200 ml e 01 fruta (a combinar) maçã, laranja,
banana, pera).

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.306,20

ITEM DESCRIÇÃO ur | aro | VM. | VALORTOTAL
LOTE 05

REFRIGERANTES sabores variados (cota, laranja, limão
1 e guaraná) (pet 2 litros) servidos em copo descartáveis Pet2litros | 1.000 | R$ 8,00 R$ 8.000,00

de 200 ml;
SUCO de fruta natural e/ou polpa de fruta sabores | Jarra de 2

2 | variados (jarra 2 litros). liroe | O00E RS 00 189 5.309,00

Garrafa
LEITE, CAFÉ SEM AÇUCAR, CHOCOLATE QUENTE, ã

3 CHÁ (garrafa térmica 2 litros).
á

fêmicado 2| 500 |R$9,66 R$ 4.830,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 18.330,00

ITEM DESCRIÇÃO Ur aTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

LOTE 07

1 ASSESSORIA PRÉVIA UND R$ 500,00
R$ 500,00

Pi COORDENAÇÃO UND R$ 355,50
R$ 3.555,00

3 RECEPCIONISTA UND R$ 200,00 R$ 600,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS
4 OPERACIONAIS UND 15 R$ 150,00 R$ 2.250,00

TÉCNICO DE EQUIPAMENTOS DE
5 SONORIZAÇÃO UND R$ 300,00 R$ 1.500,00

6 GARÇOM UND R$ 180,00 R$ 1.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE
R$ 40,205

ITEM DESCRIÇÃO UF aTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

LOTE 08
&! ARRANJO FLORAL - TIPO 1 UND 5 R$ 151,00 R$ 755,00
3 ARRANJO FLORAL - TIPO 3 UND 5 R$ 55,00 R$ 275,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.030,00

ITEM DESCRIÇÃO UF aTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

LOTE 12

2 FREEZER HORIZONTAL/ CAIXAS TÉRMICAS UND 12 R$ 100,00 R$ 1.200,00

o,
VALOR TALp LOTE

R$ 4.200,00
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VALOR DO CONTRATO R$ 36.153,20

4.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados
entre as partes, na forma dos 88 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, prorrogáveis nos

termos do art. 57, Il, da Lei 8.666/93.
2.2. Quando se tratar da prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar certidão de quitação com a Fazenda

Municipal de Alagoinhas-BA, quanto aos tributos e rendas cujo pagamento esteja obrigado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas no
edital Pregão Eletrônico nº 001/2023, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir sobre
contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danose prejuízos causados por descumprimento,
omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação,
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;
9) Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários
ou descontos de duplicatas.
h) Executar os serviços conforme especificações desta Ata e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em
sua proposta;
i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;
ij) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
k) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
1) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
m) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão
para a execução do serviço;
n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
O) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
P) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade ve ada no detorrer da prestação dos serviços;
r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dé dezessgis anos, exceto na ondição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização /do trabajho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
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s) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
u) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;
v) Prestar os serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental, observando os seguintes
quesitos, no que couber:
w) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
x) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
y) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de

serviços.
w) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente através
da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira mantenedora
da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

PARÁGRAFO ÚNICO -— Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,

ficando, nestes casos, O prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas

corretas;
d) Declarar os materiais efetivamente recebidos.
e) Proporcionar todas as facilidades e prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas

pela contratada e necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações assumidas;

f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;
9) Acompanhar, por intermédio do fiscal de contrato, a execução dos serviços, atestando os documentos da

despesa, quando comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços ou da parcela a que se referem;

h) Exercer a fiscalização dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, berm como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
i) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correção;
i) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com este Termo de Referência;

k) Dar conhecimento à Contratada dos nomes dos seus servidores que têm competência para efetuar todas as
tratativas referentes aos serviços;
1) Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o

contraditório e a ampla defesa; Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com

as requisições expedidas;
m) Verificar a regularidade fiscal e trabalhista antes de cada paga
n) Efetuar o pagamento à Contratada do valor resultante da

pactuados neste Termo de Referência;
o) Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a reguisição e a faturaí promovendo a devolução
da fatura para correção;

ento;
prestação do serviço, nos prazos e condições
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Pp) Cumprir as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e as demais obrigações constantes no Edital e outras

previstas no Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 36.153,20 (trinta e seis mil, cento e cinquenta e três reais e vinte
centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº 001/2023, aceito pela
CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste
instrumento.
5.2. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas
estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento.
5.2.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma financeiro. Na

data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da
CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta da Dívida Ativa da União e
INSS) e municipal da sede do CONTRATADO e do Município Contratante quanto à tributos e rendas cujo
pagamento esteja obrigado, sob pena de não pagamento.
5.2.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
5.2.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste
de preço.
5.3. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em
órgão de imprensa oficial.
5.4. As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na
composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os serviços
efetivamente atestados.

CLÁUSULA SEXTA - DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 A Prestação de serviço objeto deste edital, compreenderá:
a) Planejamento dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho, que deverá ser entregue à
Contratante em documento impresso e arquivo digital editável;
b) Coordenação geral dos everitos, incluindo participação nas reuniões preparatórias, supervisões
administrativa, logística, financeira e de cerimonial e protocolo;
c) Controle e avaliação dos eventos realizados, incluindo a elaboração de relatórios por item contratado;
d) Organização, execução e acompanhamento da preparação, confecção, montagem e desmontagem da
infraestrutura física e logística para a realização dos eventos;
e) Monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos serviços, quanto de outros aspectos dos
eventos;
f) Disposição de recursos humanos para todos os serviços descritos neste Termo de Referência;
9) Fomecimento de informações e atendimento com presteza aos participantes dos eventos;
h) Confecção e impressão de material gráfico (mensagens/convites) em papel gramatura 180g, tamanho A6;

i) Serviço de buffet (coffee break, brunch, coquetel, serviço de água mineral individual, serviço de café/chá);
i) Disposição de arranjos de flores naturais;
k) Disposição de todo mobiliário descrito neste Termo de/Referênícia e os acessórios;
1) Sistema de sonorização (microfones, mesa de som, dmplificadores e técnico especializado);
m) Sistema de montagem e desmontagem de brinquedos infantis e outros serviços embutidos;
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n) Outros materiais e serviços que sejam correlatos com os descritos nos itens acima, e se torne necessário por
alguma especificidade do evento.
6.2. A empresa contratada elaborará o Projeto do Evento com os preços dos serviços e bens necessários a
realização do mesmo. O Projeto do Evento deverá ser aprovado pela Contratante antes da contratação dos
serviços e bens pela Contratada;
6.3. A empresa contratada deverá fornecer, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia do
recebimento da Ordem de Serviço, demonstração, em meio digital, do serviço similar ao que será prestado, para
aprovação da Contratante;
6.4. Caso a Contratante não aprove o material apresentado, a empresa contratada deverá enviar outras opções,
em até 48 (quarenta e oito) horas, até que se concretize a aprovação;
6.5. As Ordens de Serviço serão emitidas pela Secretaria da Administração e enviadas à Contratada com
antecedência mínima de 08 (oito) dias dos eventos;
6.6. Após o término de cada evento, a empresa contratada encaminhará à Contratante o Relatório Consolidado
dos Serviços Prestados que deverá ser aprovado antes da emissão da Nota Fiscal Eletrônica;
6.7 A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado pela CONTRATANTE para a realização do
serviço, com toda a infraestrutura e pessoal necessários, com antecedência mínima de 2 (duas) horas antes do
horário marcado para a realização do serviço;
6.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar 1 (um) garçom para cada grupo de 30 (trinta pessoas) pessoas, 2

(dois) garçons e 1 (um) copeiro para cada grupo de 31 (trinta € um) até 60 (sessenta) pessoas e assim por
diante.
6.9. Dos Equipamentos, Utensílios e Materiais:
6.9.1. Os equipamentos para preparo dos alimentos e bebidas, tais como refrigeradores, fornos elétricos e de
micro-ondas, processadores, etc. deverão ser fornecidos pela CONTRATADA;
6.9.2. Os talheres de mesa e de serviço, bandejas, baixelas, travessas, bules, açucareiros, porta-adoçantes,
dentre outros, deverão ser em inox, modelo liso, sem ornamentos excessivos;
6.9.3. As garrafas térmicas poderão ser de plástico ou inox e deverão ter acionamento por pressão (magic
pump);
6.9.4. As jarras para água e/ou sucos deverão ser em vidro fino, transparente e liso ou em inox com tampa ou
obstáculo que impeça a queda de impurezas;
6.9.5. Os copos de mesa deverão ser em vidro fino, incolor e liso, sem ornamentos excessivos;
6.9.6. As louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc., deverão ser em porcelana branca;
6.9.7. Os utensílios de cozinha, tais como: tábua, colher, faca (cabo) etc., deverão ser em polietileno não
podendo, em hipótese alguma, conter madeira ou partes em madeira;
6.9.8. As toalhas e sobre toalhas deverão ser em algodão, lisas, na cor branca ou em tons pastel, sem quaisquer
desenhos ou estampas;
6.9.9. Os guardanapos deverão ser em papet branco, lisos e de boa qualidade;
6.9.10. As jarras e as garrafas térmicas deverão conter, imediatamente à sua frente, identificadores em acrílico
informando o seu conteúdo;
6.9.11. Não será permitido o uso de botijão de gás nos eventos.
6.10. Empregados da Contratada
6.10.1. Os funcionários deverão apresentar-se devidamente asseados, com cabelo curto ou preso, com unhas
aparadas e limpas;
6.10.2. Os garçons deverão apresentar-se uniformizados com sapatos, meias sociais e camisas sociais brancas,
todos de material de qualidade adequada, guardando uniformidade entre si;
6.10.3. As garçonetes deverão apresentar-se uniformizadas com sapatos fechados, meias finas, terninhos ou
tailleurs pretos e camisas brancas, todos de material de qualidade adequada, guardando uniformidade entre si;
6.10.4. Os(as) cozinheiros(as) e ajudantes de cozinha, alérf de Yyniformizados(as), deverão trabalhar com os
seus cabelos devidamente cobertos, bem como utilizar luvás e aventais para manusear alimentos e utensílios.
6.11. Manuseio e Preparo dos Alimentos
6.11.1. Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em veígulo apropriado;
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9.11.2. Em todas as fases de preparação dos alimentos, deverão ser obedecidas as técnicas corretas de
culinária, preservando os alimentos saudáveis é adequadamente temperados, respeitando as caracteristicas
próprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modificação — físicos, químicos e biológicos —

no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes;
6.11.3. Na assepsia das verduras e frutas a serem utilizadas no preparo dos alimentos deverá ser empregado
hipoclorito de sódio ou produto equivalente.
6.12. Organização das Mesas
6.12.1. Manter as mesas impecavelmente dispostas com toalhas bem passadas e com pratos, copos, xícaras,
talheres, garrafas térmicas, jarros, bandejas, etc. perfeitamente limpos;
6.12.2. Na arrumação das mesas deverão ser utilizados forros acolchoados, toalhas com altura até o chão e
sobre toalhas à meia-altura do chão;
6.12.3. As mesas deverão ser retangulares ou redondas, a serem fornecidas pela CONTRATADA em quantidade
suficiente para a realização do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS LOCAIS/AMBIENTES ONDE PODERÃO ACONTECER OS EVENTOS:
a) Área aberta do Centro Administrativo Municipal — situado à rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha,
Alagoinhas — BA;

b) Sala de Licitações da Secretaria Municipal da Administração — instalada no Centro Administrativo Municipal,
situado à rua Manoel Romão, nº 23, Alagoinhas Velha, Alagoinhas — BA;

c) Auditório da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente — situado à rua Soror
Joana Angélica, Centro, Alagoinhas — BA;

d) NEPS — Núcleo de Educação Permanente em Saúde — Rua Dr. Dantas Bião, Centro — Alagoinhas — BA;

e) Salão Verde da sede da Prefeitura Municipal de Alagoinhas - situado à Praça Graciliano, s/n, Centro,
Alagoinhas — BA;

f)Outros espaços da rede municipal, cedidos ou locados, não descritos, mas que possuam a mesma capacidade
de pessoal e logística compatível.

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte é cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte,
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA DÉCIMA — ALOCAÇÃO DE RECURSOS
10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA PROJETO / ATIVIDADE ELEMEI DE DESPESA FONTE DE RECURSO

SEMAD 2011 /a 500.0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legat, é sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78
e 80 da lei n. º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;
12.1.6. Não mantiver a proposta.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12:2.5: Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo de até
dois anos;
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
12.3. Também ficam sujeitas às perialidades do art. 87, Ill é IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos-da
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar çó

praticados.

citação;
inistração em virtude de atos ilícitos

TPMA
VISTO
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12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurarã o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 6 procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da multa
devida.
12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração
cometida pelo FORNECEDORe dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que
a Administração realize o Distrato do Contrato.
12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas são
exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de dectaração de inidoneidade, que compete ao Prefeito.
12.9. Os danose prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação
administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.
12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade competente
do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO
13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês subsequente
ao da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Ás partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado da
Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores,
a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidose legais efeitos.

TESTEMUNHA &
CPF/MF: 4495255
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EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º 066/2024 — Contratante: Município de Alagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.646.005/0001-38 —

Contratada: LION PRODUÇÕES E SERVIÇOS LTDA — CNPJ/MF sob nº 33.969.106/0001-57 — Procedimento
Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 001/2023 — Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE BUFFET, INFRAESTRUTURA E DECORAÇÃO NECESSÁRIOS E ADEQUADOS AO
ATENDIMENTO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS EM QUE ESTEJAM ENVOLVIDOS O
PODER EXECUTIVO E/OU OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ALAGOINHAS/BAHIA -— Valor
estimado: R$ 36.153,20 (trinta e seis mil, cento e cinquenta e três reais e vinte centavos). - Data de
Assinatura: 28/02/2024.

Certificação Digital” NKBYXBSE-WRMUSUHP-SCOQMBVT-VNWGSMER
Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.br/be/alagoinhas

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


